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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
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Contratação empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos para o 
transporte escolar, para atender as necessidades do Município de Barão de Grajaú para o 
município de Barão de Grajaú. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação dos serviços aqui descritos justifica-se pelo número insuficiente de veículos nesta 
Prefeitura para atender a viabilização dos serviços de transporte para o deslocamento de alunos. 
Cabe destacar que a não contratação acarretaria prejuízo para a Administração Pública, pois 
teria que comprar os veículos para complementar a sua frota, o que seria muito oneroso. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS VEÍCULOS: 
3.1 O transporte escolar público deve ser oferecido nos termos da ABNT NBR 15570, de 2009. 
Com efeito, todos os veículos deverão atender ao contido no Código de Trânsito Brasileiro —
CTB; às Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito e Resolução n° 1 do Conselho Nacional 
de Metrologia — CONMETRO, à Resolução n° 05/CN/FNDE, de 28 de maio de 2015 e ao 
disposto à NBR 14022/2006, da ABNT. 

3.2 Autorização emitida pelo DETRAN/MA 
Os veículos somente poderão circular nas vias com autorização do órgão executivo de trânsito, 
exigindo-se: 
a) registro como veículo de passageiros; 
b) inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
c) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia 
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, 
em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui 
indicadas devem ser invertidas; 
d) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
e) lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 
f) cintos de segurança em número igual à lotação; 
g) outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

3.2 Resistência estrutural 
Os veículos devem ser submetidos a testes estruturais quanto à resistência em caso de impacto 
frontal, impacto na traseira ou impactos laterais e ao capotamento; Deverão ser montados sobre 
chassis, com presença de fortes longarinas estruturais. 

3.3 Poltronas 
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A montagem das poltronas deve seguir o sentido de marcha do veículo. Ademais, todas deverão 
possuir apoio de cabeça revestido com material macio, emborrachado, estofado ou equivalente; 
local adequado para a acomodação dos pertences dos estudantes (mochilas), na parte inferior 
das poltronas; apresentar ancoragem resistente; deverão ser estofadas, com revestimento em 
material sintético. 

3.4 Cintos de Segurança 
Os cintos de segurança deverão obedecer à Resolução n° 48 do CONTRAN, de modo que a 
poltrona do condutor deverá ser provida de cinto de 3 pontos e as demais deverão apresentar 
cintos de segurança subabdominais. 

3.5 Janelas 
As janelas do salão de passageiros deverão ter abertura máxima de 100mm e apresentar martelo 
de segurança e/ou alavancas nas janelas para utilização em situações de emergência. 

3.6 Degraus 
Todos os degraus deverão ser revestidos em material antiderrapante. 

3.7 Portas 
As portas deverão ser acionadas no posto do motorista, através de sistema servo mecânico 
(pneumático, elétrico ou semelhante), com a presença de trava para liberação do acionamento 
servo mecânico em caso de emergência, devidamente sinalizado. As dimensões mínimas da 
porta de serviço devem ser de 1.800mm de altura, 550m de vão livre de largura, as quais ao 
serem acionadas deverão emitir sinal sonoro e luminoso. 

3.8 Corredor central de circulação 
O corredor de circulação deve ter no mínimo 350mm de largura. 

3.9 Altura interna 
A altura interna que possibilite ao passageiro se deslocar em posição vertical, sem que esteja 
curvado, com o mínimo de 1800mm. 

3.10 Tacógrafo (art. 105, CTB) 
Em atenção à norma disposta no art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro, todos os veículos 
devem ser equipados de fábrica com tacógrafo (registrador inalterável de velocidade e tempo), 
para fiscalização e registro de abusos na condução do veículo. 

3.11 Acessibilidade 
Todos os veículos destinados às rotas de acessibilidade deverão cumprir as determinações da 
ABNT, NBR n.14022, de 2006. 

3.12 Vida útil dos veículos A idade máxima dos ônibus destinados ao transporte escolar não 
poderá ultrapassar 10 (dez) anos, de modo a garantir bom prazo de vida útil dos veículos. 

3. PLANILHA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD PERÍOD V.TOTAL 
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1 

CAMINHONETE DE CARROCERIA 
ABERTA/PICK-UP, CABINE 
DUPLA, COM 04 PORTAS, A ÓLEO 
DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA 120 
HP, TRAÇÃO 4X4, COM 
CAPACIDADE DE CARGA NO 
MÍNIMO 1.000 KG, COM 
CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) PESSOAS COM 
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM 
CONDUTOR. ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE. Toyota hilux 2017 

MÊS 5 12 

2

CAMINHONETE DE CARROCERIA 
ABERTA, CABINE SIMPLES, COM 
CAPACIDADE PARA 02 PESSOAS 
COM QUILOMETRAGEM LIVRE, 
SEM CONDUTOR. 
ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE. Toyota hilux 2017 

MÊS 2 12 

3 

VEÍCULO TIPO MICRÔNIBUS SEM 
CONDUTOR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 22 (VINTE E DOIS) 
PASSAGEIROS DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE. Marca/Modelo/Ano: 
M.BenzlComil/2011 

MÊS 5 

4 

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIO SEM CONDUTOR 
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
42 (QUARENTA E DOIS) 
PASSAGEIROS DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE. Marca/Modelo/Ano: 
M.Benz/Busscar/2011 

MÊS 6 
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VEÍCULO TIPO VAN SEM 
CONDUTOR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 9 A 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE. Marca: Renault 
Marca/Modelo/Ano: 
M.Benz/Sprinter/201 1 

MÊS 1 

6 

VEÍCULO TIPO VAN SEM 
CONDUTOR COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 9 A 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI 
QUILOMETRAGEM LIVRE 
ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO 
CONTRATANTE. RENAUT MASTER 
2015 

MÊS 3 

TOTAL 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A licitação utilizará como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM. 

7. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

a) As solicitações de veículos serão efetuadas, via telefone e/ou e-mail, diretamente à 
CONTRATADA. 

b) Os veículos contratados ficarão à disposição da Prefeitura durante o horário de prestação de 
serviço, de segunda a sexta, sendo recolhidos pela Contratada quando não estiverem a serviço. 

c) Os serviços serão prestados por veículo/mês. 
d) A entrega dos veículos deverá ocorrer na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, às 7 

(sete) horas do primeiro dia de locação; 

e) A devolução dos veículos deverá ocorrer na Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, a 

partir das 8 (oito) horas do dia subsequente ao último dia de locação; 
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f) A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de manutenção, durante todo o período de 
locação. 

g) Os veículos contratados, só poderão ser dirigidos por pessoas habilitadas, conforme item 4. 
- O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos 
locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos; 

- O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso; 

- O motorista deverá comunicar à Unidade Escolar e a SEMED, de imediato, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços; 

h) Os serviços poderão ser executados em caráter emergencial, independentemente da hora ou 
dia. Nesta hipótese, o atendimento por parte da CONTRATADA deverá ocorrer imediatamente 
após a solicitação. 

i) A Prefeitura não aceita a utilização de veículos de terceiros para os serviços contratados, 
sendo vedada a subcontratação sem a autorização do Município. 
j) Os veículos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA dentro dos padrões de 
manutenção pertinentes, podendo a Prefeitura exigir o seu rigoroso cumprimento, inclusive das 
instruções contidas no manual do veículo; 

1) Os veículos deverão estar equipados com os e equipamentos de segurança vigentes no Código 
Nacional de Trânsito. 

m) Caso os veículos colocados a disposição da Prefeitura sejam de versões superiores às citadas, 
bem como possuam acessórios adicionais, serão aceitos, desde que não haja custos adicionais 
para a mesma. 
n) Nos casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de modo geral, roubos, furtos, 
ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa ou não 

da Prefeitura e de seus prepostos, o CONTRATANTE se limitará a providenciar a devida 
comunicação para elaboração do Boletim de Ocorrência. A remoção, despesa com guinchos, 

franquias de seguro, se for o caso, e outras despesas relativas aos veículos sinistrados serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

o) Nos preços deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguro, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação. 
p) A Secretaria Municipal de Educação de Barão de Grajaú/MA não se obriga a adquirir os itens 
relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas no Item 15 deste termo de 
referência, apenas, se houver necessidade da prestação de serviços. 
q) A empresa deverá apresentar declaração, juntamente com os documentos obrigatórios de 
habilitação, que na data da contratação apresentará o Certificado de Regularidade e 
Licenciamento para cada veículo em serviço, referente ao ano de 2019, o comprovante de 
pagamento das parcelas vencidas do IPVA, seguro obrigatório e taxa de licenciamento. 

~'É 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1- A Contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao 
bom desempenho da prestação do serviço em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção 
necessárias à execução dos serviços; 

8.2- Os veículos deverão estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/ 
DENATRAN e DETRAN. Adequar os veículos que serão disponibilizados ao transporte 
escolar, de acordo com as normas de segurança para transporte de alunos; 

8.3- Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas 
envidraçadas do veículo; 
8.4- Observar as prescrições relativas às lei trabalhistas, previdenciária, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade; 

8.5- A contratada deverá fornecer o serviço de transporte escolar de acordo com as 
especificações descritas neste termo de referência, caso contrário deverá substituí-los a qualquer 
tempo e sem custo para a Contratante. 
8.5.1 - Caso a contratada não proceda dessa forma (substituindo imediatamente os veículos), a 
Prefeitura poderá locar veículos em iguais condições ou similares aos contratados, caso em que 
a CONTRATADA arcará com as despesas totais desta locação, sem nenhum ônus para a 
Prefeitura. 

8.6- A contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação necessárias para a contratação com a Administração Pública, apresentando sempre 
que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e econômica e conforme 
dispões o inciso XIII, do artigo 55, da Lei n° 8.666/1993; 

8.7- A contratada deverá acatar a todas as exigências da Secretaria Municipal de Educação, 
sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados 
e atendendo às reclamações formuladas. 

8.8. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Clausulas avençadas. 

8.9. A CONTRATADA deverá realizar a disponibilização inicial do(s) veículo(s) apropriados) 
para o transporte, disponibilizando também o(s) funcionário(s) necessário(s). 

8.10. Arcar com as despesas com funcionários, manutenção e abastecimentos veículos, além de 
todos os insumos necessários para a prestação dos serviços, incluídos gastos com frete e/ou 
transporte, carga e descarga, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e 
quaisquer outras despesas decorrentes da prestação do serviço, uma vez que o(s) seu(s) 
empregado(s) não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE, 
ressalvando a Contratante de qualquer ônus decorrente do contrato; 
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8.11. Adesivar todos os veículos da forma que segue: "A SERVIÇO PMB - SEMED" , 
tamanho 30 cm x 50 cm, nas laterais, além de um numeração que será fornecida, após realização 
da licitação, além do disposto no art. 136 do CTB. 

8.12. Registrar os veículos junto ao setor de transporte escolar deste município. Caso haja 
substituição de veículo, a contratada deverá informar ao setor supracitado no prazo máximo de 
05 (cinco) dias corridos. 

8.13- A contratada fica obrigada a aceitar acréscimos ou decréscimos que se fizerem no serviço 
de transporte escolar, até 25% do valor inicial do contrato, quando houver necessária 
modificação do contrato em decorrência de acréscimo ou diminuição de quantidade, nos limites 
permitidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações; 

8.14- A contratada não deverá transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas 
no contrato; 

8.15- A contratada deverá manter atualizado o Termo de Autorização para o veículo executar o 
serviço de transporte escolar, emitido pelo DETRAN. O documento deverá ser apresentado ao 
Setor de Transporte Escolar da SEMED. A autorização deverá estar fixada na parte interna do 
veículo, em local visível. 

8.16- As manutenções preventivas e corretivas dos veículos, incluindo lavagem e lubrificação, 
serão de sua inteira responsabilidade. 

8.17 - Os veículos deverão receber manutenção regular, de acordo com as normas estabelecidas 
pelo fabricante, devendo na ocasião ser substituído por outros em perfeitas condições de uso e 
trafegabilidade em conformidade com objeto deste termo. 

8.18 - Trocar os pneus dos veículos quando a profundidade remanescente do desenho da banda 

de rodagem atingir 1,6 mm conforme Resolução do CONTRAN n° 558/80. 

8.19- Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas, 

emplacamento, licenciamento, seguros e multas conseqüentes do não cumprimento dessas e 
qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal, qualquer responsabilidade judicial 

ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive em relação a terceiros e todas as operações 

auxiliares ou complementares necessárias ao seu uso. 

8.20- Manter, permanentemente, nos veículos locados suas documentações devidamente 

legalizadas. 

8.21- Responsabilizar-se para que nos veículos tenham, sempre em perfeitas condições, todos os 

equipamentos exigidos por Lei. 
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8.22- Manter o veículo devidamente revisado e com aspecto de limpeza e higiene, nas partes 
internas e externas, munido de todos os acessórios exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 

8.22- Reunir-se, sempre que necessário, com o responsável pela Coordenação de Transporte da 
Prefeitura para tratar de assuntos pertinentes ao contrato. 

8.23- Indicar preposto no local de atendimento dos veículos com poderes para resolver 
problemas que porventura venham a ocorrer. 

8.24- Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros 
resultantes da Execução dos Serviços. 

8.25- Submeter os veículos à vistoria técnica no Departamento de Transito — DETRAN, quando 
solicitado pelo Fiscal do Contrato durante a execução contratual. 

8.26- Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e 
demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a 
ser editadas. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
serviços, dentro das normas do Contrato. 

9.2- Requisitar os serviços contratados e planejar as prestações eventuais. 

9.3- Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, assegurando-se, de forma preventiva e 
corretiva, da prestação dos serviços, através de servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Educação, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 

9.4- Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

9.5- Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

9.6- Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações 
para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com o 
exercício das atribuições que lhe foram designadas. 

9.7- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço. 

LI 



FOLHA:
PROC.:  1 2D2 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 

9.8 - Realizar, através do Fiscal de Contrato, os controles de demanda de utilização dos 
serviços, devendo tais registros constarem em documentos específicos, atualizados mensalmente 
e integrados nos autos do processo de pagamento. 

9.9 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos serviços prestados, nas condições e preços 
pactuados, à vista da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o 
cumprimento de todas as formalidades e exigências contratuais. 

9.10- Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada 
da respectiva Autorização de Serviço, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita 
Federal, do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no 
ato do atesto, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

O pagamento será efetuado, mediante liquidação da Nota Fiscal por transferência bancaria ou 
deposito em conta corrente do fornecedor, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no 
Edital e contrato administrativo. 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, 
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
12 (doze) meses 

12. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

12.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, vinculada à 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, que serão devidamente classificados no contrato 
a ser celebrado, a partir de certidão específica emitida pelo Setor de Contabilidade do 
Município. 

13. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
13.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar o instrumento contratual, 
a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para 
negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 
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a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Barão de Grajaú/MA, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
13.2. O atraso injustificado na execução dos serviços objeto deste certame sujeitará a 

Contratada à aplicação da seguinte multa de mora: 
a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota de 
Empenho, em caso de atraso na execução do objeto licitado, a juízo da Administração, até o 
limite de 10% (dez por cento); 
13.3. Além da multa aludida no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções 

à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 
a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação com a Administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

13.5. Caberá ao responsável pelo recebimento do objeto licitado propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 

13.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Órgão Solicitante. 

13.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

13.9. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar a contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 

a proposição. 

13.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 
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a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Termo. 

14. DO FISCAL DO CONTRATO 

14.1. Será designado pela Secretaria Municipal de Educação de Barão de Grajaú — MA, 
participantes da referida contratação, um Fiscal/Gestor para os contratos que deverão 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, de acordo com as especificações e quantidades 
contidas neste Termo de Referência, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por 
meio de um servidor designado, na forma do art. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de 
alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados 
por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou 
culpa, do empregado da CONTRATADA. 

e.!) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que 
fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações de habilitação deverão esta de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei n° 
8.666/93 e legislações correlatas. 

Elaborado o Termo de Referência: 

Barão de Grajaú/MA, 

Em / / 

Secretaria Adjunta Municipal de Educação 
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Aprovo o Termo de Referência: 

Barão de Grajaú/MA, 

Em  (c  / / o2jJQ~ 

LILIAN B( RROS DE COSTA NOLETO 
Secretaria Municipal de Educação 

n 


